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Decreto Legislativo n. 005|2024

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS  
PRESTADAS PELO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA  
TRENTO,  RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE  
2023.”

A  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,  representada  pelos 
Vereadores abaixo subscritos, nos termos do artigo 189 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, encaminha à deliberação e votação pelo Plenário, o seguinte Projeto 
de Decreto Legislativo:

CONSIDERANDO o  Parecer  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa  
Catarina – Processo n. @PCP 24/00195476– Parecer Prévio n. 131/2024, recomendando a  
Aprovação das Contas prestadas pelo Poder Executivo relativo ao ano de 2023;

CONSIDERANDO que  o  Parecer  Regimental  da  Comissão  de  Finanças  e  
Orçamento  foi  favorável  à  Aprovação  das  Contas  relativas  ao  exercício  de  2023,  
DECRETA:

Artigo 1º - Fica homologado e ratificado o Parecer Prévio n. 131/2024, do  
Egrégio Tribunal  de Contas do Estado de Santa Catarina que recomenda à Câmara  
Municipal de Vereadores de Nova Trento a APROVAÇÃO das contas anuais do Poder  
Executivo  Municipal  de  Nova  Trento/SC,  relativas  ao  Exercício  Financeiro  de  2023,  
analisadas através do Processo n. @PCP 24/00195476.

Artigo 2º - Que seja dado ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Santa  
Catarina e a Prefeitura Municipal de Nova Trento da respectiva APROVAÇÃO, por esta  
Casa Legislativa, das contas anuais do Poder Executivo Municipal relativas ao Exercício  
Financeiro de 2023.

Artigo 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Nova Trento -SC, 13 de novembro de 2024.

________________________________________
Genésio Luiz Piazza

PRESIDENTE
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